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Alteração 1
Feleknas Uca

Projecto de parecer
N.º -1 (novo)

Projecto de parecer Alteração

-1. Insta a UE e a Índia a renovar os seus 
esforços para estabelecer um vasto acordo 
comercial que, graças ao
multilateralismo, não só beneficie a UE e 
a Índia, como também a comunidade
internacional em geral;

Or. en

Alteração 2
Nirj Deva

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Congratula-se com o facto de a UE e a 
Índia se comprometerem a reforçar as suas 
consultas no Conselho dos Direitos do 
Homem das Nações Unidas e a manter o 
seu diálogo tendo em vista a promoção da 
universalidade dos direitos do Homem na 
nona Cimeira Índia UE em 29 de Setembro 
de 2008, tal como se encontra reflectido no 
Plano de Acção Comum já publicado, e 
recomenda o alargamento do mesmo a 
fim de incluir a investigação e a 
cooperação nos domínios das condições 
de trabalho dignas, do desenvolvimento 
sustentável e das alterações climáticas;

1. Congratula-se com o facto de a UE e a 
Índia se comprometerem a reforçar as suas 
consultas no Conselho dos Direitos do 
Homem das Nações Unidas e a manter o 
seu diálogo tendo em vista a promoção da 
universalidade dos direitos do Homem na 
nona Cimeira Índia UE em 29 de Setembro 
de 2008, tal como se encontra reflectido no 
Plano de Acção Comum já publicado;

Or. en
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Alteração 3
Juan Fraile Cantón

Projecto de parecer
N.º 1

Projecto de parecer Alteração

1. Congratula-se com o facto de a UE e a 
Índia se comprometerem a reforçar as suas 
consultas no Conselho dos Direitos do 
Homem das Nações Unidas e a manter o 
seu diálogo tendo em vista a promoção da 
universalidade dos direitos do Homem na 
nona Cimeira Índia UE em 29 de Setembro 
de 2008, tal como se encontra reflectido no 
Plano de Acção Comum já publicado, e 
recomenda o alargamento do mesmo a fim 
de incluir a investigação e a cooperação 
nos domínios das condições de trabalho 
dignas, do desenvolvimento sustentável e 
das alterações climáticas;

1. Congratula-se com o facto de a UE e a 
Índia se comprometerem a reforçar as suas 
consultas no Conselho dos Direitos do 
Homem das Nações Unidas e a manter o 
seu diálogo tendo em vista a promoção da 
universalidade dos direitos do Homem na 
nona Cimeira Índia UE em 29 de Setembro 
de 2008, tal como se encontra reflectido no 
Plano de Acção Comum já publicado; 
sublinha a importância de que o 
desenvolvimento das relações comerciais
entre a UE e a Índia não seja dissociado
das reformas em matéria de direitos 
humanos na Índia, e recomenda o 
alargamento do mesmo a fim de incluir a 
investigação e a cooperação nos domínios 
das condições de trabalho dignas, do 
desenvolvimento sustentável e das 
alterações climáticas;

Or. es

Alteração 4
Feleknas Uca

Projecto de parecer
N.º 3-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

3-A. Solicita à UE e ao governo indiano 
que façam frente ao problema da 
segurança alimentar da Índia 
estimulando a sua produção nacional de 
alimentos mediante o desenvolvimento e a 
aplicação de métodos sustentáveis e 
ecologicamente correctos e das estruturas 
e recursos disponíveis, como as sementes, 
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os adubos ou os meios de produção, bem 
como o fomento da produção de alimentos 
tirando partido de uma biodiversidade 
particular; 

Or. en

Alteração 5
Margrete Auken

Projecto de parecer
N.º 5

Projecto de parecer Alteração

5. Regista que, apesar do crescimento 
económico sustentado, continuam a 
persistir grandes desigualdades, já que 
mais de 800 milhões de pessoas 
sobrevivem com menos de 2 dólares por 
dia; declara-se particularmente preocupado 
com a situação das camadas mais 
vulneráveis da população, em particular as 
mulheres, as crianças, os desfavorecidos e 
a população rural; sublinha a necessidade 
de assegurar que o Acordo de Comércio 
Livre não limite os poderes de que o 
Governo indiano necessita para resolver os 
problemas da pobreza e da desigualdade; 
insta a Comissão e o Conselho a 
colaborarem com o Governo indiano para 
melhorar a situação dos grupos atrás 
referidos e a analisarem a cooperação 
futura no que se refere ao seu contributo 
para pôr fim à discriminação em razão do 
género e da casta;

5. Regista que, apesar do crescimento 
económico sustentado, continuam a 
persistir grandes desigualdades, já que 
mais de 800 milhões de pessoas 
sobrevivem com menos de 2 dólares por 
dia; declara-se particularmente preocupado 
com a situação das camadas mais 
vulneráveis da população, em particular as 
mulheres, as crianças, os grupos 
marginalizados e as vítimas de 
discriminação, como os Dalit e os Adivasi,
e a população rural; sublinha a necessidade 
de assegurar que o Acordo de Comércio 
Livre não limite os poderes de que o 
Governo indiano necessita para resolver os 
problemas da pobreza e da desigualdade; 
insta a Comissão e o Conselho a 
colaborarem com o Governo indiano para 
melhorar a situação dos grupos atrás 
referidos e a analisarem a cooperação 
futura no que se refere ao seu contributo 
para pôr fim à discriminação em razão do 
género e da casta, tomando como 
referência a sua Resolução de 1 de 
Fevereiro de 2007 sobre a situação dos 
direitos humanos dos Dalit na Índia;

Or. en
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Alteração 6
Juan Fraile Cantón

Projecto de parecer
N.º 5-A (novo)

Projecto de parecer Alteração

5-A. Salienta que a crescente degradação
ambiental na Índia é um problema que se 
vai agudizando e tem consequências
económicas, sociais e ambientais
inimagináveis, em particular para o
grande número de indianos que vive na 
pobreza; por isso, insiste especialmente 
que a UE continue a cooperar com a 
Índia neste âmbito;

Or. es

Alteração 7
Filip Kaczmarek

Projecto de parecer
N.º 6-A  (novo)

Projecto de parecer Alteração

6-A. Considera que a UE deve prestar 
especial atenção ao sector das PME na 
Índia, pelo que sugere que, em todos os 
programas de cooperação para o
desenvolvimento entre a UE e a Índia, se 
fortaleçam as PME com medidas de ajuda
para o financiamento de projectos locais
orientados para o mercado e propostos 
pelos cidadãos; 

Or. en
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Alteração 8
Frithjof Schmidt

Projecto de parecer
N.º 6-A  (novo)

Projecto de parecer Alteração

6-A. Observa com satisfação que os 
organismos públicos de emprego dos 
Estados da República da Índia e as 
colectividades territoriais fomentam as 
iniciativas económicas locais; solicita à
Comissão que aceite a posição do governo
indiano nas negociações de um acordo de 
comércio livre com a Índia e que renuncie 
a todas as exigências que incluam uma 
abertura do mercado de trabalho a nível
subestatal;

Or. de

Alteração 9
Margrete Auken

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Solicita que a cooperação UE-Índia na 
área do emprego e da política social incida 
sobre os problemas da discriminação das 
mulheres no emprego, do trabalho forçado 
e do trabalho infantil – dado o facto de a 
Índia ser um dos países do mundo onde se 
registam mais casos de trabalho infantil, 
que atingem cerca de 150 milhões de 
crianças; 

8. Solicita que a cooperação UE-Índia na 
área do emprego e da política social incida 
sobre os problemas da grande maioria dos 
trabalhadores ocasionais privados quase
por completo de direitos, da discriminação 
das mulheres e dos Dalit no mercado de 
trabalho, e a situação desumana de 
muitos milhões de crianças trabalhadoras
a que também é negado o seu direito à
educação;

Or. en
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Alteração 10
Juan Fraile Cantón

Projecto de parecer
N.º 8

Projecto de parecer Alteração

8. Solicita que a cooperação UE-Índia na 
área do emprego e da política social incida 
sobre os problemas da discriminação das 
mulheres no emprego, do trabalho forçado 
e do trabalho infantil – dado o facto de a 
Índia ser um dos países do mundo onde se 
registam mais casos de trabalho infantil, 
que atingem cerca de 150 milhões de 
crianças; 

8. Solicita que a cooperação UE-Índia na 
área do emprego e da política social incida 
sobre os problemas da discriminação das 
mulheres no emprego, do trabalho forçado 
e do trabalho infantil – dado o facto de a 
Índia ser um dos países do mundo onde se 
registam mais casos de trabalho infantil, 
que atingem cerca de 150 milhões de 
crianças a fim de que sejam respeitadas as 
normas laborais básicas da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) e 
eliminado o «dumping social»;

Or. es

Alteração 11
Frithjof Schmidt

Projecto de parecer
N.º 9-A  (novo)

Projecto de parecer Alteração

9-A . Solicita à Comissão que, nas 
negociações para um acordo bilateral de 
comércio livre, insista na necessidade de 
nele incluir um capítulo dedicado ao
desenvolvimento sustentável em que se 
estabeleçam normas sociais e económicas 
mínimos obrigatórias e exigíveis
judicialmente;

Or. de
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Alteração 12
Margrete Auken

Projecto de parecer
N.º 10

Projecto de parecer Alteração

10. Sublinha que a UE deveria incentivar o 
Governo indiano a combater a questão do 
trabalho forçado, que afecta milhões de 
pessoas na Índia. Considera que esta 
questão não está a ser devidamente tratada 
devido a uma falta de vontade 
administrativa e política;

10. Sublinha que a UE deveria incentivar o 
Governo indiano a combater a questão do 
trabalho forçado, que afecta milhões de 
pessoas — principalmente das 
comunidades Dalit e Adivasi— na Índia. 
Considera que esta questão não está a ser 
devidamente tratada devido a uma falta de 
vontade administrativa e política;

Or. en

Alteração 13
Feleknas Uca

Projecto de parecer
N.º 10-A  (novo)

Projecto de parecer Alteração

10-A. Sublinha a necessidade de 
diversidade na oferta de energia e de uma 
redução das emissões de gases com efeito
de estufa como parte de uma abordagem 
de desenvolvimento sustentável;

Or. en

Alteração 14
Margrete Auken

Projecto de parecer
N.º 11

Projecto de parecer Alteração

11. Exorta a UE a incentivar as empresas 
estrangeiras estabelecidas na Índia a 

11. Exorta a UE a incentivar as empresas 
radicadas na União Europeia que 
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darem provas de uma maior 
responsabilidade empresarial em fóruns 
internacionais, e insiste em que se chegue 
a um acordo com o Governo indiano tendo 
em vista a criação de um sistema eficaz de 
controlo dos direitos dos trabalhadores nas 
empresas nacionais e estrangeiras 
instaladas na Índia.

investem na Índia e comerciam com ela, a 
darem provas de uma maior 
responsabilidade empresarial, para além 
da sua obrigação de respeitar os direitos 
laborais e humanos e de proteger o meio 
ambiente, e insiste em que se chegue a um 
acordo com o Governo indiano tendo em 
vista a criação de um sistema eficaz de 
controlo dos direitos dos trabalhadores, se 
tomem medidas eficazes para garantir a 
não discriminação e minimizar o impacto 
ambiental de todas as operações 
empresariais efectuadas na Índia com a 
intervenção de empresas radicadas na 
União Europeia.

Or. en

Alteração 15
Margrete Auken

Projecto de parecer
N.º 11-A  (novo)

Projecto de parecer Alteração

11-A. Insta a UE a incluir no seu acordo 
de comércio livre com a Índia uma 
disposição visando garantir que as 
empresas da UE que façam uso de zonas 
económicas especiais não possam ser 
eximidas da obrigação de respeitar os 
direitos laborais fundamentais nem outros 
direitos consagrados nas convenções da 
OIT que tenham sido ratificados pela 
Índia;

Or. en

Alteração 16
Margrete Auken

Projecto de parecer
N.º 11-B (novo)



AM\752443PT.doc 11/11 PE415.223v01-00

PT

Projecto de parecer Alteração

11-B. Solicita que a UE vele por que os 
investimentos e outras formas de 
actividade económica desenvolvidas por 
empresas nacionais e estrangeiras
radicadas na Índia e que afectem
desfavoravelmente a subsistência de 
comunidades rurais e grupos urbanos 
sejam combinadas com medidas de 
compensação e reabilitação adequadas 
estabelecidas com a plena participação e 
consentimento dos grupos afectados;

Or. en
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